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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.863, DE 30 DE JANEIRO DE 2.018
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO 
DE VAGAS DO EMPREGO 
PERMANENTE QUE ESPECIFICA 
E DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 
FISCALIZADORA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

AUTORIZAR, nos termos do artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, e Leis Complementares Municipais 
nº 208, de 23/02/2017, 216, de 22/06/2017, 217, de 
03/08/2017, e 223, de 27/09/2017, a abertura de Concurso 
Público para provimento em caráter permanente de:

EMPREGO VAGA

Assistente Social 01

Fiscal de Tributos 01

Professor de Educação Básica II – Educação 
Física 01

Psicólogo 01

Nutricionista 01

Cirurgião Dentista 01

Contador 01

Médico Clínico Geral 01

Professor de Educação Básica I 01

Diretor de Escola de Ensino Fundamental – 
Cadastro Reserva 01

Operador de Bomba 01

DESIGNAR os servidores desta municipalidade, 
JANAÍNA FERREIRA PICCIRILLI, Procuradora Jurídica; 
CARLA DE NADAI SANCHES, Procuradora Jurídica; 
EDUARDO DE SOUZA QUINTANA, Escriturário; para, sob 
a presidência da primeira, constituírem a comissão que 
irá acompanhar e fiscalizar a realização do mencionado 
concurso a ser elaborado e aplicado pela empresa FÊNIX 

Assessoria e Consultoria em Concursos Públicos EIRELI 
- ME.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através da Imprensa Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

* Republicado por incorreções

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 005/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO 

FM (FREQUÊNCIA MODULADA), COM ALCANCE 
EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, 
OBJETIVANDO A TRANSMISSÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES/SP, AVISOS, 
NOTAS, COMUNICADOS, MENSAGENS, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO POR PROFISSIONAIS 
QUALIFICADOS NOS SEGUINTES EVENTOS E 
SOLENIDADES: FESTA DO FOLCLORE, DESFILE 
COMEMORATIVOS, JURAMENTO A BANDEIRA E 
FESTIVIDADES DO DIA DO TRABALHADOR.

ENCERRAMENTO: 20/02/2018 ÀS 9:00 HORAS

ABERTURA: 20/02/2018 ÀS 9:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 01 de fevereiro de 2.018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 006/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE UM PLANO 
DE AÇÃO, CONTEMPLANDO AS AÇÕES, BEM COMO 
AS ESTRATÉGIAS PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO, EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA 
QUE INTEGRA O EDITAL COMO ANEXO I.

ENCERRAMENTO: 21/02/2018 ÀS 09:30 HORAS

ABERTURA: 21/02/2018 ÀS 10:00 HORAS

LOCAL: Prédio localizado à Rua Prudente de Moraes, 
nº 575 – Fundos, Guararapes/SP

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 01 de fevereiro de 2.018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Avenida Marechal Floriano, 565 – centro – Guararapes-SP – fone: 18.3606-8000 

Cx. Postal 151 - www.guararapes.sp.gov.br 

 

 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, Estado de São Paulo, na forma prevista no art. 37, incisos I e IX da 
Constituição Federal, e demais legislações pertinentes, torna público a abertura de inscrições do CONCURSO 
PÚBLICO, para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo relacionados, das que vierem a vagar ou que forem 
criadas na Administração Municipal durante a vigência do presente certame, a serem regidos pelo Regime Celetista 
(Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T), o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital, e 
demais disposições legais vigentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este edital e compreenderá o exame de conhecimentos aferidos por meio de 

aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade da empresa Fênix 
Assessoria e Consultoria em Concursos Públicos Eireli - ME. 

 
1.2. Os candidatos aprovados no certame serão convocados observando-se estritamente a necessidade de provimento 
e a ordem de classificação. 
 
2. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, com validade de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da administração municipal. 
 
2.2. O emprego Público, número de vagas, referência salarial e carga horária semanal e requisitos, são os 
estabelecidos na tabela abaixo: 
 

Emprego Vagas Salário Base 
(R$) 

Carga 
Horária Escolaridade e Exigências Taxa (R$) 

Assistente Social 01 3.997,40 30 h/s Curso Superior Completo em Serviço Social e registro 
no Conselho Regional de Assistência Social 60,00 

Fiscal de Tributos 01 1.979,36 40 h/s Ensino Médio Completo e conhecimento da legislação 
pertinente 50,00 

Professor de Educação Básica II – Ed. 
Física 01 2.236,56 40 h/s Licenciatura em Educação Física 60,00 

Psicólogo 01 3.084,28 25 h/s Ensino Superior Completo em Psicologia e registro 
profissional no órgão competente 60,00 

Nutricionista 01 3.482,34 30 h/s Ensino Superior Completo em Nutrição e registro 
profissional no órgão competente 60,00 

Cirurgião Dentista 01 3.941,66 15 h/s Ensino Superior Completo em Odontologia e registro 
no Conselho Regional de Odontologia 60,00 

Contador 01 4.387,92 40 h/s Nível Superior em Ciências Contábeis e inscrição no 
respectivo Conselho de no mínimo 3 (três) anos 60,00 

Médico Clínico Geral 01 6.183,96 15 h/s Ensino Superior Completo em Medicina e registro no 
conselho regional de medicina 60,00 

Professor de Educação Básica I 01 1.973,36 30 h/s Ensino Médio na modalidade Magistério, Normal 
Superior ou Pedagogia com habilitação nas séries 60,00 
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iniciais do ensino fundamental 

Diretor de Escola de Ensino 
Fundamental  

Cadastro 
Reserva 4.396,37 40 h/s 

Ensino Superior Completo em Pedagogia dom ênfase 
em administração escolar, ou Normal Superior com 
especialização em administração e possuir no mínimo 
3 (três) anos de experiência de atuação no magistério. 

60,00 

Operador de bomba 01 1.576,55 44 h/s Ensino fundamental completo e conhecimento 
específico na área. 40,00 

 
3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas conforme procedimentos especificados a seguir. 
 
3.2. A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital, incluindo seus anexos e eventuais retificações, das quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 
 
3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet no endereço eletrônico www.fenixconcursos.com.br, no 
período compreendido entre as 00h00min do dia 05 de Fevereiro de 2018 até as 23h59min do dia 18 de Fevereiro 
de 2018, observando o horário de Brasília-DF. 
 
3.4. Acesse o endereço eletrônico www.fenixconcursos.com.br, na tela principal clique no concurso/processo seletivo 
escolhido, em seguida clique em "INSCREVA-SE", o candidato será direcionado à página de Solicitação de 
Inscrição, onde deverá indicar seus dados. Após preenchimento de todas as informações, clique em CONTINUAR. 
Pronto! Sua inscrição foi efetivada com sucesso. Para emissão do boleto bancário, clique em IMPRIMIR BOLETO, 
imprima o boleto e realize o pagamento em qualquer agência bancária em horário comercial até a data do 
vencimento. 
 
3.5. O pagamento referente ao valor de inscrição poderá ser efetuado até o dia 19 de fevereiro de 2018. 
 
3.6. A empresa Fênix Concursos, não se responsabilizará por erros nos dados que o candidato efetuar ou informar, 
durante o preenchimento da Ficha de Inscrição, visto que desde já o candidato assume total responsabilidade sobre as 
informações que prestar, conforme legislação em vigor. 
 
3.7. Não serão aceitas inscrições e pagamentos em período distinto do constante no item 3.3, por qualquer outro meio 
ou sob qualquer alegação ou motivo, que não seja o descrito no presente edital. 
 
3.8. A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 
3.9. No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 
4.1. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional nº 19/1998 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado, que impeça legalmente o exercício do cargo público. 
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4.2. Ter até a data da contratação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos, estar no gozo de seus direitos políticos e civis 
e, quando se tratar do sexo masculino, fazer prova por documento hábil que está quite com o serviço militar. 
 
4.3. O candidato declara estar ciente de que se for aprovado, quando da sua convocação, deverá comprovar que 
preenche todos os requisitos exigidos para a função, constantes no presente Edital e demais documentos solicitados, 
sob pena de perder o direito à posse do cargo respectivo. 
 
4.4. O candidato, quando da sua convocação, deverá comprovar a escolaridade compatível e o preenchimento das 
exigências correspondentes ao emprego público que disputou, mediante apresentação de diploma ou Certificado 
Escolar, fornecido por instituição de ensino oficial ou privada reconhecido pelo Ministério da Educação e devidamente 
registrado no órgão representativo da classe. Todos os demais documentos pessoais também serão exigidos inclusive 
o comprovante de estar quite com obrigações eleitorais. 
 
4.5. O candidato, quando da sua convocação, declarará expressamente não estar em exercício remunerado de 
qualquer cargo, função ou cargo público em quaisquer tipos de órgãos ou entidades, empresa pública, sociedade de 
economia mista, suas controladas ou coligadas, autarquia vinculada à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, 
inclusive Fundação Civil mantida ou subvencionada pelo Poder Público, excetuadas as ressalvas do inciso XVI do Art. 
37 da CF, quais sejam: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. 
 
4.6. O candidato, quando da sua convocação, também deverá declarar expressamente não ser aposentado do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) por Invalidez, bem como, se inserido no inciso XVI do Art. 37 da CF, não estar em 
Licença Saúde ou outra licença remunerada pela Previdência social; não ser servidor público que tenha solicitado 
vacância do cargo público que ocupava ou por outros motivos que não seja o de exoneração ou demissão, bem como, 
não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado a bem do serviço público, mediante decisão transitada em 
julgado em qualquer esfera governamental. 
 
4.7. O candidato aceita os termos do presente Edital e da legislação específica, estando ciente de que ao efetuar a sua 
inscrição, nenhum documento ou comprovante será exigido, devendo apresentar documento de identificação no 
momento da convocação. Fica ciente que mesmo sendo aprovado na prova objetiva e no exame médico admissional, 
se não comprovar a sua escolaridade, sua idade mínima, e possuir todos os documentos pessoais em ordem e com 
fotos recentes, será automaticamente eliminado do presente Concurso Público, nada mais cabendo alegar, sob 
qualquer tipo de hipótese ou discussão. 
 
4.8. O candidato também declara estar ciente de que uma vez efetuada a inscrição, efetuando o pagamento do valor 
correspondente a inscrição, não poderá solicitar alteração de cargo público, não havendo em hipótese alguma a 
devolução do valor pago, independente de qualquer motivo que seja alegado. 
 
4.9. Toda e qualquer dúvida oriunda do presente Edital será analisada e resolvida pela Comissão do Concurso Público, 
que desde já faz parte deste Edital. 
 
4.10. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deve ler o Edital na íntegra e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. 
 
4.11. Não haverá isenção parcial ou total do valor das inscrições. 
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4.12. A homologação das inscrições será divulgada no endereço eletrônico www.fenixconcursos.com.br no dia 23 de 
fevereiro de 2018 que também estará afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Guararapes, localizada 
na Avenida Marechal Floriano, 565, Centro, Guararapes, Estado de São Paulo. 
 
5. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
5.1. Às pessoas Portadoras de Necessidades Especiais – PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989, é assegurado o direito de inscrição 
para as funções em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
5.2. Consideram-se pessoas PNE, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto 
Federal n° 3.298/1999, quais sejam: 
 “I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; II – deficiência auditiva – perda bilateral, 
parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 
2.000Hz e 3.000Hz; III – deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 
menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; IV – deficiência mental – 
funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e h) trabalho; V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.3. Em obediência ao disposto no art. 37 da Constituição Federal, aos parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 
3.298/1999, Lei n° 7.853/1989, será reservada o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 
função, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público. 
 
5.4. Não havendo candidatos PNE aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
5.5. Às pessoas Portadoras de Necessidades Especiais – PNE, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no art. 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito durante o 
período de inscrições ou através de ficha de inscrição especial. 
 
5.6. O candidato PNE encaminhará via postal, por SEDEX ou Carta, ambos com Aviso de Recebimento – AR, para a 
empresa Fênix Concursos localizada na Avenida Bandeirantes nº 733, Centro, CEP: 16370-000, Promissão-SP, até o 
último dia de inscrição, a via original ou cópia reprográfica autenticada do Laudo Médico atestando a espécie, grau e 
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nível de deficiência com expressa referência ao código da Código Internacional de Doença – CID, bem como, a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação para prova. 
 
5.7. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato PNE solicitar até no máximo no último dia de inscrição, e por 
escrito no endereço constante no item 5.6, a prova especial, juntando ainda o laudo médico especificado no mesmo 
item, e na forma da lei, sem o que não será fornecida a aludida prova. 
 
5.8. O candidato ao ser convocado para investidura na função pública, deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura Municipal de Guararapes que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, o grau de deficiência incapacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de PNE 
o candidato cuja deficiência assinalada na Inscrição não seja constatada, todavia será incluso na lista geral de 
candidatos. 
 
5.9. Após o candidato Portador de Necessidades Especiais – PNE tomar posse no cargo público, não poderá usar a 
sua deficiência para justificar a concessão de readaptação da função ou mesmo para fins de concessão de 
aposentadoria por invalidez. 
 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
6.1. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos quanto ao horário de início da realização 
da prova. Para identificação do candidato será obrigatória à apresentação de documento oficial de identidade com foto. 
 
6.2. A prova objetiva para o cargo público municipal será aplicada na data provável do dia 04 de março de 2018, com 
início às 9h00 e término as 12h00, sendo que do início não será permitida, sob qualquer argumento, a entrada de 
candidatos atrasados. 
 
6.4. A prova terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento do gabarito de respostas, podendo 
o candidato somente se retirar da sala, após 1 (uma) hora do início da prova. 
 
6.5. As provas objetivas são de caráter eliminatório e compostas de 40 (quarenta) questões do tipo múltipla escolha 
dentre 4 (quatro) opções: A, B, C, D e uma única resposta correta, e, cada questão vale 2,50 (dois e meio) pontos, 
totalizando 100 (cem) pontos. Posteriormente, deve transcrever para a folha de respostas, também conhecida como 
Gabarito e que contém para cada uma das questões, as opções A, B, C, D preenchendo-se totalmente o campo 
destinado à letra da resposta que assinalou, utilizando-se caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com 
material plástico transparente, não sendo aceito outras cores senão a transparente. 
 
6.6. O candidato assume total responsabilidade pelo Cartão do Gabarito, devendo conferir todos seus dados pessoais, 
não devendo amassar, dobrar, rasgar, manchar, molhar ou promover qualquer outro tipo de dano ao cartão, sob a pena 
de ser desclassificado do Concurso Público, por não haver segunda via, independente do motivo alegado. 
 
6.7. O candidato, no cartão, deve marcar apenas um dos 4 (quatro) campos que existem para cada questão. Quem 
deixar de assinalar alguma resposta, marcar a lápis, não preencher completamente o campo destinado à resposta da 
questão, efetuar qualquer tipo de dano ao cartão, como por exemplo, marcações indevidas, marcações além das 
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bordas dos campos destinados à resposta; impossibilitando a leitura óptica, perderá o (s) ponto (s) da (s) questão (ões) 
cujo prejuízo será o de menor pontuação na prova e consequentemente, na listagem classificatória. 
 
6.8. Em caso de anulação de alguma questão, por motivos técnicos, duas respostas corretas ou de erro de impressão, 
por exemplo, questão em duplicidade, impressão com falhas impossibilitando a leitura pelo candidato, esta (s) questão 
(ões) terá (ão) seu (s) ponto (s) considerado (s) como resposta certa e o (s) ponto (s) será (ão) atribuído (s) a todos os 
candidatos, não havendo prejuízos quanto à pontuação. 
 
6.9. Não serão permitidas marcações no cartão Gabarito feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato 
Portador de Necessidades Especiais – PNE ou a quem tenha sido deferido atendimento especial para este fim, após 
análise do requerimento solicitando este feito, e nesse caso, será designado um Fiscal da empresa Fênix Concursos 
para esse cumprimento. 
 
6.10. Durante a realização das provas, não serão permitidas consultas bibliográficas, utilização de máquinas 
calculadoras, relógios, agendas eletrônicas ou similares, BIP, Walkman, ou qualquer outro tipo de aparelho que permita 
comunicação. Recomenda-se ao candidato não os portar. 
 
6.11. Os aparelhos celulares deverão ser desligados. 
 
6.12. Fica recomendado que no dia da realização da prova o candidato não leve consigo nenhum aparelho supracitado, 
nem bolsas, joias, etc. A empresa não se responsabilizará durante a realização da prova, pela guarda e nem por 
qualquer prejuízo decorrente de roubo, perda, extravio, quebra, panes, ou qualquer outro tipo de dano, em bolsas ou 
aparelhos eletrônicos que o candidato esteja portando, descumprindo orientações. 
 
6.13. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, 
notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Concurso Público e aos 
Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas. 
 
6.14. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 
6.15. O candidato ao encerrar a prova, deverá entregar para o Fiscal, na saída, o Caderno de Questões e o Cartão de 
Gabarito, ficando facultado a empresa Fênix Concursos disponibilizar os cadernos de provas. 
 
6.16. O Gabarito será publicado no dia 05 de março de 2018 no endereço eletrônico www.fenixconcursos.com.br e 
www.guararapes.sp.gov.br a partir das 18h00min. 
 
7. DAS QUESTÕES 
 
7.1. A prova objetiva será composta por 40 (quarenta) questões especificadas como segue discriminado na tabela 
abaixo. 
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8. TÍTULOS 
 
8.1. O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o emprego de Professor de Educação 

Básica II – Educação Física, Professor de Educação Básica I e Diretor de Escola de Ensino Fundamental. 

Serão considerados os seguintes Títulos: 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado - na área da Educação 3,0 (Três) pontos - máximo um título 

Mestrado - na área da Educação 2,0 (Dois) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação (carga horária mínima de 360 horas) na área da 
Educação 1,0 (um) ponto - máximo três títulos 

Curso de Aperfeiçoamento (carga horária mínima de 180 horas) 
na área da educação 0,5 (meio) ponto - máximo três títulos 

  

8.2. Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 

8.3. A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “9,5 (nove e meio) pontos”. 

8.4.    Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 

 PROVA OBJETIVA – 40 QUESTÕES  

Cargo Público Português Matemática Conhecimento 
Específico 

Conhecimentos 
Gerais 

Informática 

Assistente Social 10 10 10 5 5 
Fiscal de tributos 10 10 10 5 5 
Professor de Educação 
Básica II – Ed. Física 10 10 15 5 0 

Psicólogo 10 10 10 5 5 
Nutricionista 10 10 10 5 5 
Cirurgião Dentista 10 10 15 5 0 
Contador 10 10 10 5 5 
Médico clinico geral 10 10 15 5 0 
Professor Educação Básica I 10 10 10 5 5 
Diretor de Escola de Ensino 
Fundamental (CR) 10 10 15 5 0 

Operador de Bomba 10 10 15 5 0 
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8.5. Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

8.6. A apresentação dos Títulos ocorrerá até o ultimo dia de inscrição, devendo ser enviados para o endereço da 
empresa Fênix Concursos, situada na Avenida Bandeirantes, 733 – Centro – Promissão/SP – CEP: 16.370-000, 
na forma de cópias reprográficas autenticadas. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
Não serão aceitos títulos enviados por outros meios e em datas distintas que não sejam os especificados nesse 
item. 

 

8.7. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas em cartório. 

8.8. Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 

8.9. Em que pese os títulos serem apresentados na data das inscrições, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 

8.10. Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso Público. 

8.11. Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1. Em caso de empate na nota final do Concurso Público, terá preferência o candidato que: 
 
a) tiver a maior idade completada até o último dia de inscrição neste concurso público, conforme o disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 1° de outubro de 2003, denominada popularmente como Estatuto do 
Idoso; 
b) tiver o maior número de acertos na prova específica; 
c) possui maior número de filhos. 
 
9.2. Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
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10.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, onde cada questão terá peso de 2,50 
pontos. 
 
10.2. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 
10.3. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos será desclassificado do Concurso Público. 
 
10.4. A classificação final obedecerá à ordem decrescente de classificação de notas da Prova Objetiva; ou médias 
Aritméticas da Provas Objetiva e Prática, quando houver. 
 
10.5. Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
 
11. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
11.1. Terminada a avaliação das provas serão divulgadas as notas da classificação final, no endereço eletrônico 
www.fenixconcursos.com.br e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Guararapes, com publicação na 
imprensa escrita e no site www.guararapes.sp.gov.br. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o GABARITO disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, 
iniciando-se a contagem das 09h00min do dia subsequente a divulgação do Gabarito e término às 17h00min do outro 
dia. Fora deste prazo, por intempestividade, restará preliminarmente indeferido o recurso sem conhecimento e 
julgamento do mérito. Segue como referência o horário de Brasília-DF, não se admitindo nenhum outro por mais 
privilegiado que possa se apresentar. 
 
12.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o RESULTADO PARCIAL disporá de 2 (dois) dias úteis para 
fazê-lo, iniciando-se a contagem das 09h00min do dia subsequente a divulgação do Resultado final e término às 
17h00min do outro dia. Fora deste prazo, por intempestividade, restará preliminarmente indeferido o recurso sem 
conhecimento e julgamento do mérito. Segue como referência o horário de Brasília-DF, não se admitindo nenhum outro 
por mais privilegiado que possa se apresentar. 
 
12.3. O candidato em seu recurso deve ser claro, objetivo e consistente em seu pleito. Recursos inconsistentes ou 
intempestivos, ofensivos à banca, também, serão preliminarmente indeferidos. Os recursos deverão ser encaminhados 
por e-mail pelo endereço eletrônico fenixconcursoseconsultoria@gmail.com, no prazo que o edital prevê. 
 
12.4. Se durante o exame do recurso resultar em anulação da questão da prova objetiva ou por força de impugnação, a 
pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido. 
 
12.5. Após análise em exame da matéria recursal, a decisão final definitiva ficará disponível no endereço eletrônico 
www.fenixconcursos.com.br, sob a responsabilidade de acesso do candidato. 
 
12.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão/reconsideração de decisão de recursos. 
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12.7. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal e via fax, devendo ser encaminhados por e-mail pelo 
endereço eletrônico fenixconcursoseconsultoria@gmail.com e estar embasado em argumentação lógica e consistente. 
Em caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 
plausível. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Guararapes 
responsabilizar-se-á pela convocação para comprovação dos requisitos e aguardará a realização do Exame Médico 
Admissional a ser realizado às custas do interessado, salvo disposição em contrário no ato da convocação. 
 
13.2. A etapa Exames Médicos Admissionais consiste em avaliação da capacidade física e mental do candidato para o 
desempenho das atividades e atribuições do cargo objeto de provimento. 
 
13.3. O(s) exame(s) médico(s), se for(em) necessário(s) e a critério da administração, para a posse e exercício no 
emprego respectivo, será comunicado ao candidato no ato da convocação. 
 
13.4. Caso sejam solicitados exames externos, eventuais custos correrão ás expensas do candidato.  
 
13.5. As informações/declarações prestadas no exame médico admissional, caso constatado sua falsidade ou, a 
ocultação de dados relevantes que podem obstar o ingresso do servidor ou dificultar o exercício de suas funções no 
cargo, gerará a demissão do contratado, sem qualquer direito indenizatório.  
 
13.6. O candidato não poderá receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, em atividades que 
caracterizem acumulação ilícita de cargos, em cumprimento ao artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, 
respeitada, portanto, a acumulação remunerada expressamente acolhida pela Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal ou prevista pela Lei Maior. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer normas e determinações 
referentes ao certame implicará, em caráter irrecorrível, a eliminação sumária do candidato, independentemente dos 
resultados obtidos no concurso público. 
 
14.2. A homologação do Concurso Público será realizada pela Prefeitura Municipal de Guararapes e publicada no 
endereço eletrônico www.fenixconcursos.com.br, na imprensa escrita e afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Guararapes.  
 
14.3. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
concurso que sejam publicadas no endereço eletrônico www.fenixconcursos.com.br, na imprensa escrita e no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de Guararapes. 
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14.4. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento às provas no dia e local 
determinados implicará a eliminação automática do candidato. 
 
14.5. Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de prova portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação. 
 
14.6. No dia de realização das provas, a empresa Fênix Concursos poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal. 
 
14.7. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a 
sua realização: 
 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem 
expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem 
como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc.  
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, 
que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros; 
l) impedir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) não transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas, para posterior exame grafológico. 
 
14.8. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
 
14.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Fênix Concursos em conjunto com a Prefeitura Municipal de Guararapes, 
no que se refere à realização do Concurso Público. 
 
14.10. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas objetivas do Concurso Público. 
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14.11. A Prefeitura Municipal de Guararapes se reserva o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número 
estritamente necessário ao provimento das vagas que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso 
Público, não havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação do total de candidatos aprovados. 

14.12. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
14.13. A empresa Fênix Concursos, bem como a Prefeitura Municipal de Guararapes não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 
14.14. Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, os cadernos de questões 
serão incinerados e os Gabaritos Oficiais serão armazenadas em arquivo da empresa e mantidas pelo prazo de 5 
(cinco) anos. 
 
14.15. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 
o resultado final. 
 
14.16. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Administração Pública Municipal. 
 
14.17. Nos termos do art. 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 
é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 
142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição; bem assim, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. 
 
14.18. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da fênix concursos 
e com a comissão organizadora da prefeitura municipal a relação de parentesco até o 2º grau. Constatado o parentesco 
a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será 
eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

14.19. Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, anular 
a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na 
prova. 
 
14.20. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Legislação vigente serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Guararapes em conjunto 
com a empresa Fênix Concursos. 
 
14.21. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. Qualquer alteração nas regras fixadas neste edital deverá ser feita 
por meio de outro edital. 
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14.22. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
Para que não possa ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, este Edital será publicado na íntegra no 
endereço eletrônico www.fenixconcursos.com.br, bem como afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 
Guararapes, com resumo publicado na imprensa escrita, no DIOE e no site www.guararapes.sp.gov.br. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Guararapes, 01 de Fevereiro de 2018. 
 
 

Tarek Dargham. 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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EDITAL 01/2018 – ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO A SER PREENCHIDO PELO CONCURSO PÚBLICO 
 

CARGO / DESCRIÇÃO / ESCOLARIDADE VAGAS / CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
FISCAL DE TRIBUTOS 01                 40 HORAS R$ 1.979,36 
Responsável em efetuar diligências no sentido de orientar, fiscalizar e fazer cumprir as disposições legais aos contribuintes 
alcançados pela competência tributária municipal. Conferir guias de ITBI, analisar, aprovar, assinar e remetê-las ao contribuinte; 
realizar fiscalização do ISSQN em empresas prestadoras de serviços, fazer levantamento fiscal na própria empresa ou na 
Prefeitura Municipal, consultar parte contábil e fiscal da empresa, elaborar planilha de impostos devidos, notificar o contribuinte do 
prazo de pagamento ou parcelamento; fiscalizar o pagamento dos alvarás de licença, atender denúncias, realizar fiscalização de 
rotina; notificar e emitir intimação quando necessário, providenciar o fechamento do estabelecimento quando não regularizado; 
fiscalizar a venda ambulante e aplicar Lei Municipal em vigor; realizar fiscalização noturna em estabelecimento comercial, medir 
nível de ruído, perturbação, observando lei vigente e notifica em caso de irregularidade; controlar a arrecadação, suspensão, 
extinção e promover a cobrança de tributos; responsável pelo sistema de DIPAMS, que será realizada anualmente; lançar e 
controlar a arrecadação de ITR; exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. Ensino médio 
completo e conhecimento da legislação pertinente. 

   ASSISTENTE SOCIAL 01                 30 HORAS R$ 3.997,40 
Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social, preparar programas de trabalho eferente ao Serviço 
Social, realizar e interpretar pesquisas sociais, encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e 
recuperação dos mesmos e assistindo os familiares; planejar e promover inquérito sobre a situação social de escolares e de suas 
famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou encaminhamento, estudar os antecedentes da família, participar de 
estudo e diagnóstico dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; participar nas 
seleções econômicas para a concessão de bolsas de estudos; fazer levantamentos sócio – econômicas com vistas a 
planejamento habitacional nas comunidades; executar outras tarefas correlatas ao emprego. Curso superior completo e 
competente registro no Conselho Regional de Assistente Social. 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 01                   30 HORAS R$ 1.973,36 
Alfabetização de crianças no ensino fundamental das séries iniciais nas escolas da municipalidade e outros serviços correlatos a 
sua área de atuação. Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino aprendizagem nas séries iniciais de educação 
básica; pesquisar e elaborar projetos para os alunos sob orientação dos gestores, durante as aulas de educação física e artes, e 
na falta desses professores permanecer com os alunos na sala de aula, realizando projetos pesquisados e desenvolvidos; 
elaborar e executar programas educacionais, cumprindo o plano de ensino, segundo os referenciais e os parâmetros curriculares 
nacionais e a proposta pedagógica do Departamento Municipal de Educação; selecionar e elaborar o material didático, utilizado no 
processo ensino aprendizagem; Organizar sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento cognitivo, as características 
sócias e  culturais do educando e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as demandas sociais e 
conjunturais; elaborar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e  propostas curriculares; pesquisar para manter seu 
conhecimento atualizado;  participar do processo de planejamento, implementação e avaliação de prática pedagógica e das 
oportunidades de capacitação; desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática pedagógica; colaborar com as 
atividades para a interação e articulação da escola com as famílias e a comunidade; ministrar os dias letivos, horas aulas 
estabelecidos, participar das horas atividades devidas, além do planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; zelar pela aprendizagem dos alunos; presenciar e 
participar nas atividades escolares, cursos, reuniões, encontros etc;  alfabetização de crianças no ensino fundamental das séries 
iniciais nas escolas da municipalidade e outros serviços correlatos a sua área de atuação; em conformidade com o Anexo I da Lei 
Complementar nº 170, de 13 de março de 2013. Ensino médio na modalidade de magistério; normal superior ou pedagogia com 
habilitação nas séries iniciais do ensino fundamental.  
 
PSICÓLOGA 01                 25 HORAS R$ 3.084,28 
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Responsável pelo atendimento psicológico aos munícipes e servidores. Coordenar e orientar os trabalhos de levantamentos de 
dados científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico;  orientar a elaboração de diagnóstico, 
prognóstico e controle do comportamento do paciente na vida social;  colaborar com médicos, assistentes sociais e outros 
profissionais, na ajuda aos inadaptados;  realizar entrevistas complementares; propor a solução conveniente para os problemas de 
desajustamento escolar, profissional e social; colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária, e na 
avaliação de seus resultados; atender crianças com necessidades especiais com problemas de deficiência mental e sensorial ou 
portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; emitir pareceres sobre matéria 
de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; exercer outras 
atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. Ensino superior completo e competente registro profissional. 

      CONTADOR 01                  40 HORAS R$ 4.387,92 
Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas a contabilidade da Prefeitura Municipal de Guararapes, supervisionando 
sua execução e participando das mesmas, de acordo com as exigências legais; Desenvolver os trabalhos de contabilização dos 
documentos, analisando-os e orientando seu processamento, inspecionando-os regulamente; Desenvolver os trabalhos de análise 
e conciliação das contas, classificação e avaliação das despesas, cálculos e reavaliação do ativo e passivo; Montar e assinar 
balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou documentos; Elaborar relatórios sobre a 
situação patrimonial e financeira da Prefeitura Municipal de Guararapes, apresentando dados estatísticos e pareces técnicos; 
Assessorar no direcionamento de problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, proferindo parecer a luz da 
ciência e das práticas contábeis; Coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos a contabilidade, planejando sua execução 
de acordo com o plano de contas vigente e as exigências legais e administrativas; Elaboração os planos orçamentários e 
financeiros (PPA/LDO/LOA); Emitir empenhos de despesa e ordem bancária; Classificar receitas; Relacionar notas de empenho, 
sub empenho e estorno emitidos no mês, com as somatórias para fechar com despesas orçamentárias; Providenciar a guarda de 
toda a documentação para posterior análise dos órgãos competentes; Elaborar mapas demonstrativos com elementos retirados da 
razão de toda a movimentação financeira e contábil; Conferir boletins de caixa; Controlar a execução orçamentária; Relacionar 
restos a pagar; Executar todos os relatórios e demais atos inerentes a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal); Monitorar e enviar 
dados referentes ao Programa “AUDESP” junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; Executar outras tarefas correlatas 
inerentes ao cargo. Ensino médio na modalidade de magistério; normal superior ou pedagogia com habilitação nas séries iniciais 
do ensino fundamental.  

   MÉDICO CLÍNICO GERAL 01                 15 HORAS R$ 6.183,96 
Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: 
efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva 
prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população ; recebe e 
examina os pacientes, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme 
necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outras especialidade médica; analisa e interpreta 
resultados de exames diversos, tais como de laboratório , e outros para informar ou confirmar diagnóstico; prescreve 
medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; presta orientações aos pacientes sobre 
meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os 
pacientes examinandos, anotando conclusões diagnóstica, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação 
terapêutica adequada a cada caso; atende determinações legais; participa de inquéritos sanitários; estudos epidemiológicos, 
elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas  a 
reduzir as doenças; participa de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, 
para prevenir moléstias transmissíveis; atende urgências clínicas; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu emprego. Ensino superior completo e registro no Conselho Regional de Medicina.  
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OPERADOR DE BOMBA 01                   44 HORAS R$ 1.576,55 
Responsável pela operação das bombas e realização de ensaios físicos das amostras de água, observando normas 
preestabelecidas, a fim de prepara-las e transportá-las para análise químicas de matérias-primas, insumos e produtos. Recebe as 
amostras informando-se sobre os teste físicos a serem efetuados e as preparações das mesmas iniciadas no turno anterior, para 
dar sequência ao processo; chega as amostras disponíveis, verificando se existem anormalidades, para informar ao seu superior; 
registrar os dados coletados da inspeção, utilizando formulários próprios, para controlar o recebimento dos corpos de prova; 
mantém limpos e organizados os materiais, equipamentos e instalações do laboratório, seguindo normas técnicas e de segurança, 
para impedir interrupções no fluxo de produção; relata as variações que ocorreram na operação das bombas, informando ao seu 
superior hierárquico dados que possam impedir a paralisação destas; faz executar a manutenção preventiva e corretiva das 
bombas; exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. Ensino fundamental completo, e 
conhecimento específico na área. 

 

 

 CIRURGIÃO DENTISTA 01                 15 HORAS R$ 3.941,66 
Responsável pelo atendimento odontológico aos munícipes, realiza diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 
para o planejamento e a programação em saúde bucal; realiza os procedimentos clínicos da Atenção Básica em Saúde Bucal, 
incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realiza a atenção integral em saúde bucal ; encaminha e 
orienta usuários, quando necessários, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 
usuário e o segmento do tratamento, participa de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 
bucais; executa outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. Ensino superior completo e registro no 
Conselho Regional de Odontologia. 

   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 01                     40 HORAS R$ 2.236,56 
Dar aulas de educação físicas nas escolas do ensino fundamental da municipalidade, coordenando campeonatos, organizando e 
promovendo solenidades comemorativa, e outros serviços correlatos a sua área de atuação. Planejar e ministrar aulas, 
coordenando o processo de ensino aprendizagem nas séries iniciais de educação básica; elaborar e executar programas 
educacionais, cumprindo o plano de ensino, segundo os referenciais e os parâmetros curriculares nacionais e a proposta 
pedagógica do Departamento Municipal de Educação; selecionar e elaborar o material didático, utilizado no processo ensino 
aprendizagem ; organizar sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento cognitivo, as características sociais e culturais 
do educando e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as demandas sociais e conjunturais; elaborar, 
acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e propostas curriculares;  pesquisar para manter seu conhecimento atualizado; 
participar do processo de planejamento, implementação e avaliação de prática pedagógica e das oportunidades de capacitação;  
desenvolver atividades de pesquisa relacionas à prática pedagógica;  colaborar com as atividades para a interação e articulação 
da escola com as famílias e a comunidade; ministrar os dias letivos, horas aulas estabelecidos, participar das horas atividades 
devidas, além do planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; zelar pela aprendizagem dos alunos; presenciar e 
participar nas atividades escolares, cursos, reuniões, encontros etc.,  e outros serviços correlatos a sua área de atuação; em 
conformidade com o Anexo I da Lei Complementar nº 170, de 13 de março de 2013. Licenciatura em Educação Física. 

   NUTRICIONISTA 01                    30 HORAS R$ 3.482,34 
Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição, analisando carências e o conveniente aproveitamento dos 
recursos dietéticos. Controla a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, afim de contribuir para melhoria 
protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; procede o planejamento e a elaboração dos cardápios e dietas 
especiais para oferecer refeições balanceadas; desenvolve o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para 
racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; supervisiona o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros 
alimentícios, sua armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento do serviço. Efetua o registro das despesas e 
das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em formulários apropriados para estipular o custo médio da alimentação; 
promove o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para revenir acidentes; executa outras tarefas correlatas e/ou 
determinadas pelo superior imediato. Ensino superior completo e registro no Conselho Regional de Nutrição. 
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DIRETOR DE ESCOLA – CADASTRO RESERVA 01                      40 HORAS R$ 4.396,37 
Organizar as atividades de planejamento no âmbito da escola; coordenar e subsidiar a elaboração do Plano escolar; atribuir 
turmas e períodos aos professores da Unidade de trabalho, respeitando o acúmulo dos professores efetivos da rede Municipal; 
assegurar a compatibilização do Plano Escolar com o Plano Municipal de Educação;  prever os recursos físicos, materiais e 
humanos e para atender as necessidades da escola a curto e médio prazo; decifrar e compartilhar as informações contidas na 
legislação que afetam o cotidiano escolar, assegurando o cumprimento da legislação em vigor, bem como dos regulamentos, 
diretrizes e normas emanadas da administração superior; zelar pela limpeza, manutenção e conservação dos bens patrimoniais ; 
prover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos físicos e materiais da escola; garantir a disciplina de funcionamento da 
organização, ressaltando as funções educativas de todos os funcionários; promover a integração escola/família/comunidade, 
resgatando o conceito de cidadania e sociedade; propiciar momentos de discussão, organizados com pauta definida, com tempo e 
espaço para que todos participem,  criando condições e estimulando experiências para o  aprimoramento do processo educativo; 
acompanhar e controlar a execução das programações relativas às atividades de apoio administrativo e apoio técnico-pedagógico; 
definir problemas e identificar soluções, levando em consideração a opinião de todos; coordenar a elaboração e execução da 
proposta pedagógica da escola; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas aulas estabelecidas; supervisionar toda a 
documentação escolar, primando pela organização da secretaria escolar e por cumprimento de prazos e ordens do Departamento 
de Educação, orientando o escriturário de acordo com a legislação; zelar pelo bom andamento pedagógico e administrativo da 
escola. Ensino superior completo em pedagogia com ênfase em administração escolar, ou Normal Superior com especialização 
em administração e possuir no mínimo 3 (três) anos de experiência de atuação no Magistério. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

EDITAL 01/2017 - DAS MATÉRIAS E BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 

Ensino Fundamental: Operador de Bomba 
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Língua Portuguesa:  
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Ocorrência de crase. Pontuação, Intelecção de texto. 
 
Matemática:  
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão.  Problemas envolvendo as 
quatro operações. Sistema métrico decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro (dinheiro). Porcentagens. 
Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e máximo divisor comum. Regras de três simples e compostas. 
 
Conhecimento Específico: 1. SANEAMENTO: Conceitos e Competências na Área de Saneamento, 2. A ÁGUA E O CICLO 
HIDROLÓGICO: A Água, O Ciclo Hidrológico, Ciclo do Uso da Água, 3. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 
Captação, Adução de Água Bruta, Tratamento de Água, Reservação, Distribuição da Água Tratada, Medição e Fornecimento 
ao Usuário, 4. SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO: Coleta, Afastamento e Transporte, Tratamento de Esgoto, 5. O 
PAPEL DO OPERADOR DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO NAS ATIVIDADES DE SANEAMENTO, 6. CONCEITOS 
ELEMENTARES DE HIDRÁULICA NO SANEAMENTO, 7. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS PARA SANEAMENTO: Adução, 
Reservação e Distribuição, Conceitos, 8. ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS: Salão das Máquinas e Dependências 
Complementares, Poço de Sucção, Tubulações e Órgãos Acessórios, Equipamentos Elétricos, Dispositivos Auxiliares, 9. 
CONCEITOS DE MECÂNICA APLICADA AO SANEAMENTO: Conceito de Bomba, Classificação das Bombas, Bombas 
Centrífugas, Bombas Centrífugas de Grande Porte, mau funcionamento, 10. NOÇÕES E CONCEITOS DE ELETRICIDADE 
APLICADA EM ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO: Conceitos e Definições de Termos Técnicos Usuais, Motores Elétricos, 
Tipos de Motores Elétricos, Conceitos Básicos, Motor de Indução Trifásico, Vida Útil do Motor, Classes de Isolamento, Placa 
de Identificação dos Motores Elétricos, Chave de Partida, Componentes Principais, Sistema de Supervisão e Controle.  
 
Ensino Médio Completo: Fiscal de Tributos. 
 
Língua Portuguesa:  
Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, 
verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática:  
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria 
Plana.  
 
Informática: Conhecimentos Básicos de Informática - Noções de sistema operacional (ambiente Windows 7). Edição de 
textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office 2007). Manipulações com Processador de Texto Word, 
Planilhas em Excel e Banco de Dados em Access. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
internet e intranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Google Chrome, Mozila). Programa de correio 
eletrônico. Sites de busca e pesquisa na Internet. 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Fiscal de Tributos:  
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1 – Direito Constitucional: Artigos 145 a 162. 
2 – Direito Tributário: 1 O Estado e o poder de tributar. 2 Direito tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e 
espécies. Código Tributário Nacional. Normas gerais de direito tributário. 3 Norma tributária. Espécies. Vigência e 
aplicação. Interpretação e integração. Natureza. 4 Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de 
incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. 5 Crédito tributário. 
Conceito. Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e decadência. Repetição do 
indébito. 6 Responsabilidade tributária. Responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e 
sucessão. Responsabilidade pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. 7 Garantias e privilégios do crédito 
tributário. 8 Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Limitações do poder de tributar. Impostos da União. Impostos 
dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. Repartição das receitas tributárias. 9 Dívida ativa e 
certidões negativas. 
3 – Direito Financeiro: 1 Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito 
financeiro. Lei Federal 4.320/64 e Lei Complementar 101/00. 2 Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-
programa. Princípios orçamentários. 3 Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes orçamentárias. Lei 
orçamentária anual. Ciclo orçamentário. Processo legislativo. 4 Exercício financeiro. Regime de caixa. Regime de 
competência. Execução orçamentária. Programação financeira e cronograma de desembolso. Verificação do 
cumprimento de metas e limitação de empenho. Relatório de execução orçamentária e de gestão fiscal. Falta de 
orçamento. Entrega de recursos ao Legislativo. 5 Vedações constitucionais. 6 Créditos adicionais: créditos 
suplementares, créditos especiais, créditos extraordinários. 7 Despesas públicas. Conceito. Classificação. Princípios. 
Estágios. Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. 
Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 8 Transferências voluntárias. Destinação de recursos 
públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 9 Regime de adiantamento. 10 Precatórios. Conceito. 
Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda 
Constitucional n. 30: débitos de natureza alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda 
constitucional n. 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional n. 62. 
Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de 
mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. 
Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de 
responsabilidade fiscal. 11 Receita Pública. Conceito, classificação, estágios. Renúncia de receita. Fundos especiais. 
Disponibilidade de caixa. 12 Repartição de receitas tributárias. Conceito. Critérios. Partilha direta e indireta. Retenção. 
13 Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime constitucional. Limitações impostas pela 
Lei Complementar 101/00. Operações de crédito. Antecipação de receita. 14 Controle financeiro interno. Controle 
financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do 
possível. 
 
Ensino Superior: Assistente Social, Professor de Educação Básica II – Educação Física, Psicólogo, Nutricionista, 
Cirurgião Dentista, Contador, Médico Clinico Geral, Professor de Educação Básico I, Diretor de Escola de Ensino 
Fundamental. 
 
Língua Portuguesa:  
Ortografia; Classes de Palavras; Classes Gramaticais; Acentuação; Numeral e Artigo; Sinais de Pontuação; Análise e 
Interpretação de Textos; Substantivos; Adjetivo; Preposição, Conjunção; Advérbio; Pronome; Termos Essenciais da 
Oração (Sujeito e Predicado); Regência Verbal e Nominal; Concordância Verbal e Nominal, Verbos (pessoas, tempos, 
modos, vozes); Sinônimos e Antônimos. 
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Matemática:  
Conjunto de Números; Números Naturais e Inteiros; Números Racionais e Irracionais; Resolução de Problemas 
envolvendo as Quatro Operações; Porcentagem; Juros Simples e Compostos; Números Decimais; Regra de Três 
Simples e Compostas; Raiz Quadrada; MDC e MMC; Unidades de Medida e Comprimento, Superfície e Massa; 
Geométrica Plana; Fração Algébrica; Expressões Algébricas; Inequações do 1° Grau; Equações do 1° e 2° Grau, 
Razão e Proporção; Funções Exponenciais e Logarítmicas; Progressões PA e PG; Matrizes e Determinantes. 
 
 
Informática: Conhecimentos Básicos de Informática - Noções de sistema operacional (ambiente Windows 7). Edição de 
textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft Office 2007). Manipulações com Processador de Texto Word, 
Planilhas em Excel e Banco de Dados em Access. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
internet e intranet. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Google Chrome, Mozila). Programa de correio 
eletrônico. Sites de busca e pesquisa na Internet. 
 
Conhecimentos Específicos: 
 
Assistente Social:  
Lei Federal nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB/RH); Guia do 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social; Guia do CREAS – Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social; Seguridade Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e 
vulnerabilidade social; Lei Federal nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal nº 8.842/1994 e Decreto Federal nº 
1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 
Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha – Lei nº 11.340/2006; 
Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); História, Fundamentos Teóricos e Éticos 
do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de 
intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social 
e Família; Projeto ético político do Serviço Social; A prática do Serviço Social; A intervenção do assistente social junto 
às famílias, criança e adolescente, idosos, pessoas com deficiência, população em situação de rua (adulto, criança e 
adolescente), trabalho infantil, prostituição infanto-juvenil, violência e abuso sexual contra criança e adolescente, 
gênero, raça, etnia e diversidade, profissionais do sexo, dependentes químicos, doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social – Lei nº 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de 
Saúde (SUS) – Lei nº 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº 
10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em 
Saúde; Lei Federal nº 7.853/1989 e Decreto Federal nº 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência; Serviço Social e a Política Pública de Educação; Gestão de benefícios e programas de 
transferência de renda; Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e avaliação 
de programas e projetos sociais; Políticas Sociais públicas, cidadania e direitos sociais no Brasil; Participação e controle 
social; Direitos Humanos; Trabalho com grupos, em redes e com famílias; Movimentos sociais. 
 
Psicóloga: Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação psicanâlítica 
(infância, adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as técnicas projetivas (infância e 
adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. Avaliação, métodos e técnicas 
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psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápicas. Conhecimentos gerais e específicos dos conceitos clínicos e 
terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. Modelos de Psicologia do Desenvolvimento, Psicanalítico, 
Piagetiano, Aprendizagem Social. Cidadania, classes populares e doença mental. Política de saúde mental no Brasil: 
visão histórica; Medicina, psiquiatria, doença mental; Epidemiologia social das desordens mentais; Considerações sobre 
terapêuticas ambulatoriais em saúde mental; Perspectivas da psiquiatria pós-asilar no Brasil; Saúde mental e trabalho; 
A história da Loucura: o modelo hospitalar e o conceito de doença mental; As Reformas Psiquiátricas; Legislação em 
Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e psicopatologia: a clinica da Saúde Mental. Articulação entre clínica e 
reabilitação psicossocial. Projeto Terapêutico. Multidisciplinariedade. Noções básicas de psicanálise e suas interfaces 
com a saúde mental; Psicologia e Educação.  
CORDIOLI, Aristides V. (org.) e colaboradores. Psicoterapias e Abordagens Atuais. 2ª ed. Porto Alegre. Artes Médicas,  
1998.  
CUNHA, Jurema Alcides (org.) e colaboradores. Psicodiaqnóstico-R. 4ª ed. rev. Porto Alegre. Artes Médicas, 1993.  
OCAMPO, Maria Luísa S. de. ARZENO, Maria Esther García. PICCOLO, Elza Grassano de (org.) e colaboradores. O 
Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Protetivas. 1ª ed. São Paulo, SP. Livraria Martins Fontes Editora Ltda, 1981.  
NUNES FILHO, Eustachio Portella. BUENO, Joao Romildo. NARDI, Antonio Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental. 
Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. 1ª ed. São Paulo, SP. Editora Atheneu, 2000.  
RAPPAPORT, Clara Regina, FIORI, Wagner da Rocha, DAVIS, Cláudia. Psicologia do desenvolvimento. Teorias do 
Desenvolvimento. Conceitos Fundamentais. Volume 1, 6ª reimpressão. São Paulo. EPU - Editora Pedagógica e 
Universitária Ltda. 1981.  
BEZERRA JÚNIOR, Benilton. E Colaboradores. Cidadania e Loucura. Políticas de Saúde Mental no Brasil. 2ª ed. 
Petrópolis, RJ. em co-edição com ABRASCO, 1990. Outros livros que abrangem o programa proposto.  Código de Ética 
do Profissional Psicólogo, Agosto de 2005. 
BLEGER, J. Psico-higiene e Psicologia Institucional. Porto Alegre: Artes Médicas, 1984. DELEUZE, G. Conversações. 
1972-1990. São Paulo: Editora 34, 1990. 
 
Professor de Educação Básica I:  
01. BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n° 9394, de 20 de dezembro de 1996. 
02. BRASIL. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília: MEC, 2008. 
Disponível em: <http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf> Acesso em: 11/11/2013. 
03. BRASIL. Estatuto da criança e do adolescente. Lei n° 8609, de 13 de julho de 1990. Brasília, 1990.   
04. BRASIL. Constituição Federal de 1988. Artigos 205 a 214. 
05. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar – A escola comum inclusiva – Ministério da Educação – 
Secretaria de Educação Especial – Universidade Federal do Ceará – Autores: Edilene Aparecida Ropoli, Maria Teresa 
Eglér Mantoan, Maria Terezinha da Consolação Teixeira dos Santos e Rosangela Machado. 
06. Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil– Ministério da Educação e Secretaria de 
Educação Básica. 
07. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
 
Professor PEB II - Educação Física: 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As 
diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética 
no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento 
das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
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Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
Médico Clinico Geral: 
Atribuições definidas através de atos legislativos que regulamentam a profissão, como efetuar atendimento de consultas 
médicas, efetuar exames diversos, indicando as providências a serem tomadas para restabelecer a saúde do paciente, 
efetuar procedimentos de urgência e emergências incluindo cirúrgicos, quando necessária e observada à necessária 
habilitação, observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Cuidados gerais com o paciente em 
medicina interna. Doenças cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, mio 
cardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva 
crônica. Embolia pulmonar. Pneumonias e abscessos pulmonares. Doença pulmonar intersticial. Hipertensão pulmonar. 
Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarréia, cole 
litíase e cole cistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas, insuficiência hepática crônica. Doenças renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, litíase renal. Doenças endócrinas: diabetes 
mellitus, hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas suprarrenais, 
distúrbios das glândulas paratireóides. Doenças reumáticas: artrite reumatóide, espondiloartropatias, colagenoses, gota. 
Doenças infecciosas e terapia antibiótica. Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. Exames complementares 
invasivos e não invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas. Código de ética médica. 
SUS. Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, Varicela Zoster, Hepatites, Raiva, 
Mononucleose, Enteroviroses, Herpes simples, Difteria, Salmoneloses, Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, 
Blenorragia, Conjuntivites, Parasitoses Intestinais; Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, 
Pediculose, Blastomicose, Candidiase, Calazar, Malária, Meningites, AIDS. - Epidemiologia especial: Características do 
agente, hospedeiros e meios importantes para transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e 
laboratorial e do tratamento. Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de Chagas, Doenças Meningocócicas, 
Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, Leishmaniose, 
Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, Tétano, Tuberculose. Epidemiologia 
Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e 
Osteoporose, Diabetes Metabólica, Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias 
Gastrointestinais, Diarréias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, Cirroses, Colelitiases e Colecistites, 
Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico Diferencial do abdômen Agudo; Patologias anorretais (fistula anal, 
hemorróidas). Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores; Neoplasias, Asma brônquica, 
Bronquite Crônica e Enfizema Pulmonar; Supurações Pulmonares, insuficiência respiratória aguda, Edema agudo de 
pulmão, DPOC e Pneumotórax hipertensivo. Doenças do aparelho circulatório: bradiarritmias, taquiarritmias, infarto 
agudo do miocárdio, estados de choque, síndromes isquêmicas cardíacas, sopros, doença de chagas, hipertensão 
arterial, varizes, miocardiopatia, aneurismas, ICC, cardiomegalia, insuficiência arterial periférica e insuficiência 
circulatória periférica. Anemias e distúrbios da coagulação. Manejo diagnóstico e clínico dos sistemas: vertigem, fadiga, 
sequela AVC e dor crônica. Transtornos depressivos e de Ansiedade. Síndrome Demencial. Reumatologia. Urgência / 
Emergência médica.Exame Físico. Fisiologia do sistema reprodutor feminino. Psicologia Básica. Técnicas de Exame 
Pré-natal. Ultrassonografia. Técnicas de exame de ginecologia. Anatomia do sistema reprodutor feminino. Patologia 
Feminina (estudo das doenças da mulher). Patologia Fetal (estudo das doenças do feto). Semiologia e Diagnóstico 
Geral. Código de ética médica. SUS. Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, 
Varicela Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses, Herpes simples, Difteria, Salmoneloses, Tuberculose, 
Hanseníase, Estreptococcias, Blenorragia, Conjuntivites, Parasitoses Intestinais; Chagas, Toxoplasmose, 
Esquistossomose, Lues, Escabiose, Pediculose, Blastomicose, Candidiase, Calazar, Malária, Meningites, AIDS. - 
Epidemiologia especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para transmissão. Aspectos mais 
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importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de 
Chagas, Doenças Meningocócicas, Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre Tifóide, Hanseníase, Hepatite por 
vírus, Leptospirose, Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Virais, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, 
Tétano, Tuberculose. Epidemiologia Operacional: Notificação Compulsória. Doenças da nutrição e metabolismo: 
Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças 
do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias Gastrointestinais, Diarréias Agudas e Crônicas, Insuficiências Hepáticas, 
Cirroses, Colelitiases e Colecistites, Pancreatite, Hepato Esplenomegalia; Diagnóstico Diferencial do abdômen Agudo; 
Patologias anorretais (fistula anal, hemorróidas). Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e 
inferiores; Neoplasias, Asma brônquica, Bronquite Crônica e Enfizema Pulmonar; Supurações Pulmonares, insuficiência 
respiratória aguda, Edema agudo de pulmão, DPOC e Pneumotórax hipertensivo. Doenças do aparelho circulatório: 
bradiarritmias, taquiarritmias, infarto agudo do miocárdio, estados de choque, síndromes isquêmicas cardíacas, sopros, 
doença de chagas, hipertensão arterial, varizes, miocardiopatia, aneurismas, ICC, cardiomegalia, insuficiência arterial 
periférica e insuficiência circulatória periférica. Anemias e distúrbios da coagulação. Manejo diagnóstico e clínico dos 
sistemas: vertigem, fadiga, sequela AVC e dor crônica. Transtornos depressivos e de Ansiedade. Síndrome Demencial. 
Reumatologia. Urgência / Emergência médica. HIV Ministério da Saúde / Programa Nacional de DST e Aids, Brasilia 
2008. www.aids.gov.br. 
 
Contador: Conceito, objeto e regime; Campo de aplicação; Controle, registro e pagamento de restos a pagar e de 
despesas de exercícios anteriores. Tratamento contábil relativo às despesas de exercícios anteriores. Receita e 
despesa pública: conceitos, classificação, estágios e legislação; Orçamento Público: conceitos e princípios. Orçamento 
público no Brasil; Ciclo orçamentário. Orçamento-Programa. Planejamento no Orçamento Programa; Planejamento no 
Orçamento-Programa. Orçamento na constituição LDO, LOA e PPA; Tipos de Créditos Orçamentários; Contas dos 
Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial; Entradas e Saídas Extra orçamentárias. Superveniências e 
insubsistências ativas e passivas; Adiantamentos: conceito, concessão, aplicação e comprovação; Sistemas de contas: 
orçamentário, financeiro e patrimonial. Plano de Contas: características fundamentais, codificação da receita e da 
despesa, função das contas e escrituração; Balancetes periódicos. Balanços: orçamentário, financeiro, patrimonial e 
demonstração das variações patrimoniais (Balanço e Demonstrações exigidas pela lei 4320, de 17 de março de 1964); 
Programação e controle de recursos orçamentários e financeiros; Contabilização de contratos; 
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e 
Balanços da União, Estados e Municípios); 
 Portaria MPS N. 916 de 15/07/2003 e suas alterações (Aprova o Plano de Contas, o Manual das Contas, os 
Demonstrativos e as Normas de Procedimentos Contábeis aplicados aos Regimes Próprios de Previdência Social – 
RPPS); 
 Portaria MPS N. 95 de 06/03/2007; 
Projeto Audesp – Auditoria eletrônica das contas Públicas; 
Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
Lei nº 10.028, de 19/10/2000 (Lei de Crimes Fiscais); 
Direito Constitucional: Artigos 145 a 162. 
Direito Tributário: 1 O Estado e o poder de tributar. 2 Direito tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e 
espécies. Código Tributário Nacional. Normas gerais de direito tributário. 3 Norma tributária. Espécies. Vigência e 
aplicação. Interpretação e integração. Natureza. 4 Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de 
incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. 5 Crédito tributário. 
Conceito. Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e decadência. Repetição do 
indébito. 6 Responsabilidade tributária. Responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem. Solidariedade e 
sucessão. Responsabilidade pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. 7 Garantias e privilégios do crédito 
tributário. 8 Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Limitações do poder de tributar. Impostos da União. Impostos 
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dos estados e do Distrito Federal. Impostos dos municípios. Repartição das receitas tributárias. 9 Dívida ativa e 
certidões negativas. 
Direito Financeiro: 1 Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. 
Lei Federal 4.320/64 e Lei Complementar 101/00. 2 Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. 
Princípios orçamentários. 3 Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes orçamentárias. Lei orçamentária 
anual. Ciclo orçamentário. Processo legislativo. 4 Exercício financeiro. Regime de caixa. Regime de competência. 
Execução orçamentária. Programação financeira e cronograma de desembolso. Verificação do cumprimento de metas e 
limitação de empenho. Relatório de execução orçamentária e de gestão fiscal. Falta de orçamento. Entrega de recursos 
ao Legislativo. 5 Vedações constitucionais. 6 Créditos adicionais: créditos suplementares, créditos especiais, créditos 
extraordinários. 7 Despesas públicas. Conceito. Classificação. Princípios. Estágios. Empenho: conceito, tipos, nota de 
empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas com pessoal. Despesas com 
seguridade social. 8 Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema 
financeiro nacional. 9 Regime de adiantamento. 10 Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. 
Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional n. 30: débitos de natureza 
alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional n. 37: vedação de 
fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional n. 62. Prioridade alimentar. Abatimento de 
débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. 
Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. Resolução 115 do CNJ. 
Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de responsabilidade fiscal. 11 Receita 
Pública. Conceito, classificação, estágios. Renúncia de receita. Fundos especiais. Disponibilidade de caixa. 12 
Repartição de receitas tributárias. Conceito. Critérios. Partilha direta e indireta. Retenção. 13 Empréstimos públicos. 
Conceito, natureza, classificação, princípios, regime constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar 101/00. 
Operações de crédito. Antecipação de receita. 14 Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo 
Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. 
 
Cirurgião Dentista: Odontologia em saúde coletiva: níveis de prevenção e aplicação, principais problemas 
de saúde bucal em saúde pública, epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-
d, CPO-S,  ceo-s, etc), epidemiologia das doenças periodontais, o índice CPITN e suas aplicações; 
epidemiologia do câncer bucal, sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva; sistemas de trabalho; 
sistemas de atendimento;  educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e 
atribuições (CD, THD, ACD);  planejamento e avaliação: indicadores para avaliação da clínica odontológica; 
odontologia preventiva: cariologia e risco de cárie; cárie da primeira infância; diagnóstico e tratamento de 
perdas minerais e de lesões iniciais de cárie dentária; adequação do meio bucal; etiopatogenia e prevenção 
das doenças periodontais; fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios, controles; fluoretos: 
ação sistêmica e ação tópica, métodos de aplicação, potencial de redução na incidência de cárie, toxidade, 
amamentação natural x artificial ou mista, influências no desenvolvimento do sistema estomatognático, más-
oclusões e hábitos perniciosos; materiais restauradores com liberação do flúor; clínica odontológica: exame 
da cavidade bucal, anamnese, exame clínico, exame complementar; semiologia e tratamento de afecções dos 
tecidos moles bucais; diagnóstico e tratamento da cárie dentária; diagnóstico e tratamento das doenças 
periodontais; plano de tratamento; biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de 
materiais infectantes; anestesiologia: mecanismos de ação, técnicas e precauções; procedimentos básicos de 
dentística operatória e restauradora: preparos cavitários; proteção do complexo dentino-pulpar; materiais 
odontológicos (forradores e restauradores); cirurgia oral menor; urgências odontológicas; terapêutica e 
farmacologia odontológica aplicada à clínica; prótese dental. 
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Nutricionista: 1. Legislação atualizada: Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Lei Orgânica de Segurança 
Alimentar e Nutricional; Código de Ética Profissional do Nutricionista; Programa Nacional de Alimentação Escolar. 2. 
Nutrição nos Ciclos da Vida Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: Definição, propriedades, funções, digestão, 
absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e fontes alimentares; Alimentação nos Ciclos da Vida (pré-
escolar, escolar, adolescente); Guia Alimentar para a População Brasileira; 3. Nutrição Clínica 8 Modificações da dieta 
normal; Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças Cardiovasculares; Doenças Renais; 
Doenças Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção. 4. Administração de 
Serviços de Alimentação Planejamento, Organização, Execução de cardápios, Política de compras, Recebimento, 
Estocagem e distribuição de insumos, Produção e métodos de conservação de alimentos, Técnicas de higienização da 
área física, utensílios e equipamentos. 5. Técnica Dietética Conceito, classificação e composição química de alimentos, 
Higiene de alimentos, parâmetros e critérios de controle higiênico-sanitário, utilização de procedimentos operacionais 
padrão. Características organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 6. 
Nutrição em Saúde Pública Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da 
população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional da população; Carências nutricionais de maior 
prevalência no Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista nos diferentes níveis de atenção a 
saúde; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação 
Nutricional. 

Diretor de Escola de Ensino Fundamental:  
1. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar – A escola comum inclusiva – Ministério da Educação – 
Secretaria de Educação Especial – Universidade Federal do Ceará – Autores: Edilene Aparecida Ropoli, Maria Teresa 
Eglér Mantoan, Maria Terezinha da Consolação Teixeira dos Santos e Rosangela Machado. 
 
2. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
3. Lei Federal nº 9.394/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
4. Lei Federal nº 12.796/2013 – Altera a Lei nº 9.394/1996. 
5. Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
6. Lei Municipal nº 1641/2009 e 1724/2011 – Estatuto do Magistério. 
7. Lei Complementar nº 02/2001 – Dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino. 
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